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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 

 

............................................................................................................................................. 

 
TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS POLÍTICOS 
 

Art. 14.  A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo 
voto direto e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:  

I - plebiscito;  

II - referendo;  
III - iniciativa popular.  

§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são:  
I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos;  
II - facultativos para:  

a) os analfabetos;  
b) os maiores de setenta anos;  

c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos.  
§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o 

período do serviço militar obrigatório, os conscritos.  

§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei:  
I - a nacionalidade brasileira;  

II - o pleno exercício dos direitos políticos;  
III - o alistamento eleitoral;  
IV - o domicílio eleitoral na circunscrição;  

V - a filiação partidária;  
VI - a idade mínima de:  

a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e 
Senador;  

b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito 

Federal;  
c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, 

Prefeito, Vice-Prefeito e juiz de paz;  
d) dezoito anos para Vereador.  
§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos.  

§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito 
Federal, os Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos 

poderão ser reeleitos para um único período subseqüente. (Parágrafo com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 16, de 1997) 

§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os 

Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos 
respectivos mandatos até seis meses antes do pleito.  
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§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os 
parentes consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da 
República, de Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de 

quem os haja substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de 
mandato eletivo e candidato à reeleição.  

§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições:  
I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade;  
II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade 

superior e, se eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade.  
§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os 

prazos de sua cessação, a fim de proteger a probidade administrativa,  a moralidade para 
o exercício do mandato, considerada a vida pregressa do candidato, e a normalidade e 
legitimidade das eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do 

exercício de função, cargo ou emprego na administração direta ou indireta. (Parágrafo 
com redação dada  pela Emenda Constitucional de Revisão nº 4, de 1994) 

§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no 
prazo de quinze dias contados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso do 
poder econômico, corrupção ou fraude.  

§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça, 
respondendo o autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé.  

 

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão 
só se dará nos casos de:  

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado;  
II - incapacidade civil absoluta;  
III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus 

efeitos;  
IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa, 

nos termos do art. 5º, VIII;  
V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º.  

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 
............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO VII 
DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
............................................................................................................................................. 
 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, 
ao adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à 
alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 

respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo 
de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e 

opressão. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 
2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da 

criança, do adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não 
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governamentais, mediante políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na 

assistência materno-infantil;  
II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as 

pessoas portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração 
social do adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o 
trabalho e a convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a 

eliminação de obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos 
edifícios de uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de 
garantir acesso adequado às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  
I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o 

disposto no art. 7º, XXXIII;  
II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  
III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato 

infracional, igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, 
segundo dispuser a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 

condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer 
medida privativa da liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos 

fiscais e subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança 
ou adolescente órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao 
adolescente e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da 
criança e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que 
estabelecerá casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, 

terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações 
discriminatórias relativas à filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 
consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 
II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à 

articulação das várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos 
às normas da legislação especial.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html


LEGIS LAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 65, DE 13 DE JULHO DE 2010 
 
 

Altera a denominação do Capítulo VII 
do Título VIII da Constituição Federal e 

modifica o seu art. 227, para cuidar dos 
interesses da juventude.  

 

 
As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 

60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 
 
Art. 1º O Capítulo VII do Título VIII da Constituição Federal passa a 

denominar-se "Da Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso".  
 

Art. 2º O art. 227 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 

"Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à 
criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito 

à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária, além de colocá- los a salvo de 

toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 
crueldade e opressão.  

 
§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da 
criança, do adolescente e do jovem, admitida a participação de 

entidades não governamentais, mediante políticas específicas e 
obedecendo aos seguintes preceitos:  

.................................................................................................................  
 
II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado 

para as pessoas portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, 
bem como de integração social do adolescente e do jovem portador de 

deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, e 
a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação 
de obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação.  

.................................................................................................................  
 

§ 3º ..........................................................................................................  
.................................................................................................................  
 

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola;  
.................................................................................................................  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, 
ao adolescente e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins.  
.................................................................................................................  

 
§ 8º A lei estabelecerá:  
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I - o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens;  
II - o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à 

articulação das várias esferas do poder público para a execução de 
políticas públicas." (NR) 

 
Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 

publicação.  

 
Brasília, em 13 de julho de 2010.  

 
Mesa da Câmara dos Deputados                                              Mesa do Senado Federal  
 

Deputado MICHEL TEMER                                                      Senador JOSÉ SARNEY  
Presidente                                                                                     Presidente  

 
Deputado MARCO MAIA                                             Senador HERÁCLITO FORTES  
1º Vice-Presidente                                                                        1º Secretário  

 
Deputado RAFAEL GUERRA                          Senador JOÃO VICENTE CLAUDINO  

1º Secretário                                                                                 2º Secretário  
 
Deputado NELSON MARQUEZELLI                                       Senador MÃO SANTA  

4º Secretário                                                                                 3º Secretário  
 
Deputado MARCELO ORTIZ                                              Senador CÉSAR BORGES  

1º Suplente                                                                                   1º Suplente  
 

                                                                                         Senador ADELMIR SANTANA  
                                                                                                    2º Suplente  
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LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

Estabelece normas para as eleições.  
 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
............................................................................................................................................. 
 

DO REGISTRO DE CANDIDATOS 
 

Art. 10. Cada partido poderá registrar candidatos para a Câmara dos 
Deputados, Câmara Legislativa, Assembléias Legislativas e Câmaras Municipais, até 
cento e cinqüenta por cento do número de lugares a preencher.  

§ 1º No caso de coligação para as eleições proporcionais, 
independentemente do número de partidos que a integrem, poderão ser registrados 

candidatos até o dobro do número de lugares a preencher.  
§ 2º Nas unidades da Federação em que o número de lugares a preencher 

para a Câmara dos Deputados não exceder de vinte, cada partido poderá registrar 

candidatos a Deputado Federal e a Deputado Estadual ou Distrital até o dobro das 
respectivas vagas; havendo coligação, estes números poderão ser acrescidos de até mais 
cinqüenta por cento.  

§ 3º Do número de vagas resultante das regras previstas neste artigo, cada 
partido ou coligação preencherá o mínimo de 30% (trinta por cento) e o máximo de 

70% (setenta por cento) para candidaturas de cada sexo. (Parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 4º Em todos os cálculos, será sempre desprezada a fração, se inferior a 

meio, e igualada a um, se igual ou superior.  
§ 5º No caso de as convenções para a escolha de candidatos não indicarem o 

número máximo de candidatos previsto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo, os órgãos 
de direção dos partidos respectivos poderão preencher as vagas remanescentes até 
sessenta dias antes do pleito.  

 
Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de 

seus candidatos até as dezenove horas do dia 5 de julho do ano em que se realizarem as 
eleições.  

§ 1º O pedido de registro deve ser instruído com os seguintes documentos:  

I - cópia da ata a que se refere o art. 8º;  
II - autorização do candidato, por escrito;  

III - prova de filiação partidária;  
IV - declaração de bens, assinada pelo candidato;  
V - cópia do título eleitoral ou certidão, fornecida pelo cartório eleitoral, de 

que o candidato é eleitor na circunscrição ou requereu sua inscrição ou transferência de 
domicílio no prazo previsto no art. 9º;  

VI - certidão de quitação eleitoral;  
VII - certidões criminais fornecidas pelos órgãos de distribuição da Justiça 

Eleitoral, Federal e Estadual;  

VIII - fotografia do candidato, nas dimensões estabelecidas em instrução da 
Justiça Eleitoral, para efeito do disposto no § 1º do art. 59.  
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IX - propostas defendidas pelo candidato a Prefeito, a Governador de Estado 
e a Presidente da República. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º A idade mínima constitucionalmente estabelecida como condição de 

elegibilidade é verificada tendo por referência a data da posse.  
§ 3º Caso entenda necessário, o Juiz abrirá prazo de setenta e duas horas 

para diligências.  
§ 4º Na hipótese de o partido ou coligação não requerer o registro de seus 

candidatos, estes poderão fazê-lo perante a Justiça Eleitoral, observado o prazo máximo 

de quarenta e oito horas seguintes à publicação da lista dos candidatos pela Justiça 
Eleitoral. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Até a data a que se refere este artigo, os Tribunais e Conselhos de 
Contas deverão tornar disponíveis à Justiça Eleitoral relação dos que tiveram suas 
contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade 

insanável e por decisão irrecorrível do órgão competente, ressalvados os casos em que a 
questão estiver sendo submetida à apreciação do Poder Judiciário, ou que haja sentença 

judicial favorável ao interessado.  
§ 6º A Justiça Eleitoral possibilitará aos interessados acesso aos documentos 

apresentados para os fins do disposto no § 1º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009) 
§ 7º A certidão de quitação eleitoral abrangerá exclusivamente a plenitude 

do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, o atendimento a convocações 
da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas 
aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, e a apresentação 

de contas de campanha eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009) 

§ 8º Para fins de expedição da certidão de que trata o § 7º, considerar-se-ão 

quites aqueles que:  
I - condenados ao pagamento de multa, tenham, até a data da formalização 

do seu pedido de registro de candidatura, comprovado o pagamento ou o parcelamento 
da dívida regularmente cumprido;  

II - pagarem a multa que lhes couber individualmente, excluindo-se 

qualquer modalidade de responsabilidade solidária, mesmo quando imposta 
concomitantemente com outros candidatos e em razão do mesmo fato. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 9º A Justiça Eleitoral enviará aos partidos políticos, na respectiva 

circunscrição, até o dia 5 de junho do ano da eleição, a relação de todos os devedores de 

multa eleitoral, a qual embasará a expedição das certidões de quitação eleitoral. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 10. As condições de elegibilidade e as causas de inelegibilidade devem ser 
aferidas no momento da formalização do pedido de registro da candidatura, ressalvadas 
as alterações, fáticas ou jurídicas, supervenientes ao registro que afastem a 

inelegibilidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 11. A Justiça Eleitoral observará, no parcelamento a que se refere o § 8º 

deste artigo, as regras de parcelamento previstas na legislação tributária federal. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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